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Em atenção ao requerimento e n° 2002/2020, do vereador Osvaldo Macedo Negrão, 

que solicita informações acerca de atendimento; informamos, conforme reportado pela 

Secretaria competente, que as Unidades de Atenção Primária (UBS e ESF) do município 

funcionam das 7:30 às 11:30 horas e das 13 às 17 horas, com exceção do CIAF (Centro 

Integrado de Atenção Familiar) cujo horário de expediente é ininterrupto. 

Os atendimentos estão sendo realizados gradativamente para que não ocorra 

aglomerações e os procedimentos de vacinas, curativos, dentre outros estão normais. Os 

atendimentos dos grupos estão suspensos temporariamente, devido à pandemia. 

As consultas foram restringidas, porém continuam ocorrendo presencialmente e em 

alguns casos, via telemedicina. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar protestos de 

estima e consideração. 

Isael Do ingues 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
Felipe Francisco César Costa 
Presidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
Nesta 
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